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PROPÕE A NOMINAÇÃO DA RUA 33, NO BAIRRO SHANGRILA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                  A Câmara Municipal de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no Artigo 53 
e demais disposições da Lei Orgânica Municipal, apresenta 
para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o 
seguinte Projeto de Lei: 

 
 
Art. 1º A Rua 33 no Bairro Shangrila passa a ser nominada 

oficialmente de Rua Eliseu Pereira Leite. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara 
Municipal de Tangará da Serra, estado de Mato Grosso, aos oito dias do mês março 
do ano de dois mil e dezesseis. 

 
 

VEREADOR NILTINHO DO LANCHE 
 
 



 
JUSTIFICATIVA 

 
   Nos termos do artigo 4º, da lei 2159/04, para fazer jus à nominação de rua, 

o homenageado deve ter sido importante para esta urbe. 

 

Nesse contexto podemos lembrar que o Sr. Eliseu Pereira Leite 

 

Nascido: 04/02/1929    

                                             

Natural: Cristalia/MG 

 

Filho de Antonio Pereira Leite e Ana Pereira Leite 

 

 
Eliseu Pereira Leite nasceu dia 04/02/1929 em Cristalia – MG onde morou 

até 1953, mudando se para Paranavaí-PR trabalhando em lavoura de café ate 

meados de 1968. Chegou a Tangará da Serra com a sua família em 10 de outubro 

de 1968 após uma sofrida viagem demorada de oito dias do Paraná a Tangará, com 

sua esposa e seis filhos. Finalmente a família chegará em Tangará da Serra.  

Eliseu chegou em Tangara com sua família, mas fora direto morar no 

córrego das pedras, onde começou a cultivar a roça de café por um período de dois 

anos, mudando se para são José no sitio santo Antonio onde trabalhou de meieiro 

de café por dez anos. 

Em 1980 Eliseu e sua Familia vieram para cidade no Bairro Jardim 

Shangrila onde foi o primeiro morador do bairro, vivendo até o ultimos dias de sua 

vida. 

Foi no ano de 2011 que sua família passou uma das maiores tristezas, 

Eliseu teve morte por insuficiência, no dia 08 de março do ano de 2011 as 10h30min 

da manha com 83 anos.  

Deixando saudades para seus familiares e amigos.  

 

 

 

 

 



Outras informações importantes:  

 

1) Pai dedicado e amoroso com seus Filhos;  

2) Dedicado aos projetos da família; 

3) Homem de atitudes lembrado pela sua honestidade, íntegra e cumpridor 

dos seus deveres e sem medo das dificuldades da vida, além de um ânimo e 

simpatia que contagiava por onde passava. 

 

Aos 83 anos, Eliseu Pereira Leite, faleceu por Insuficiência Cardíaca no dia 

08 de Março de 2011. 

 

Segue em anexo PARECER do Instituto Histórico e Geográfico de Tangará 

da Serra-MT e Certidão de Óbito. 

 

Diante do exposto, gostaríamos que Vossa Excelência, a pedido da família 

Leite, que acredita na sua promessa, pudesse eternizar a pessoa de Eliseu Pereira 

Leite neste Município em que escolheu para viver e que muito contribuiu com esta 

justa homenagem. 

 

Assim, requeiro que o projeto tenha seu trâmite em regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL, em virtude da limitação temporal para nominação de rua, que está na 

Lei 2159/04. 

Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de 

Tangará da Serra, estado de Mato Grosso, aos oito dias do mês de março do ano de 

dois mil e dezesseis. 

 

 

                              NILTINHO DO LANCHE 
                                 VEREADOR - PMDB 

 

 


